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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 277t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Aldione Ribeiro da Silva-Me.

ENDEREÇo eARA coRRESponoÊncrn: Rua Orlândia, n' 08, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 43.957.573/0001-10 lxscnrÇÃo Esrloulr,:

Four: (92) 98822-6106 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3203 PRocEsso Ns: 016336/2023-46

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAçÀo DA ATTVTDADE: Municipio de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de esgoto doméstico/sanitário (lodo)

PorENCrALPolutooúDrcuol»on:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErça: 0l Auo

AtenÇão:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou co[dições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou es penalidades previstas em tlormas.
. Esta licerça Í|âo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr na localização da atividâde e exposts de forma visível (frelte e yerso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADf, DESTA LICENÇA . LO N" 277N023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍ\zo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 016336/2023-46.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslanle na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situaçÕes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constântes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. A empresa deve manter âtualizado no IPAAM, o Câdastro com relação à frota e condutores de

trânsporte de produtos perigosos da empresa.

10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolução
MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peíinentes.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção d reparo dos veículos, que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão

competente para esta atividade.
b) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificados de Registros e Licenciamento de Veículo - CRLV
d) CIPP e CIV
e) CeÍificados de destinação final dos resíduos transportados.

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviárrio de produtos perigosos.
através dos veículos/equipamentos de placas: AYB-3417 (caminhão tanque).


